
CURSO LIVRE

Nota de escopo:

Tipo de curso oferecido por instituições de ensino públicas ou privadas, e por empresas, nas modalidades
presencial e/ou a distância, à comunidade em geral, para formação inicial, capacitação profissional,
aperfeiçoamento, entre outros. Possui duração variável e emite apenas certificados de participação, sem valor
de grau ou título de qualquer nível ou modalidade de ensino.
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Nota histórica:

[...]

O que caracteriza os "cursos livres" é justamente a ausência de atos autorizativos por parte do Poder Público.
Enfatiza-se, porém, que para a oferta de cursos superiores no Sistema Federal de Ensino, faz-se indispensável
que a entidade seja credenciada como Instituição de Ensino Superior (IES) junto ao MEC, bem como seu
curso autorizado. Nos "cursos livres", é vedada a emissão de diplomas de curso superior de graduação ou de
certificado de conclusão de pós-graduação lato sensu. Dessa forma, os "cursos livres" permitem apenas a
emissão de certificados de participação, sem valor de título de cursos superior para fins do disposto no art.
48, da Lei n. 9.394/1996.

A oferta de ensino superior sem a devida autorização configura irregularidade administrativa, sem prejuízo
dos efeitos da legislação civil e penal (art. 11, Decreto n. 5.773/2006). [...]
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